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REGISTRO DE PREÇOS 021/2024  

 

PREGÃO ELETRÔNICO 033/2024 

 

PRC 071/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 263/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, MG, com sede administrativa na Rua 

Maurício Zucato, nº. 111, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.646.525.0001-31, neste ato representada 

pelo Sr. JOSÉ POCAI JÚNIOR, Prefeito Municipal, brasileiro, conduzido pela Pregoeira Allessandra 

Regina Alves, nomeado(a) pela  Portaria nº 003/2024 publicada em 02/01/2024, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 

nº 021/2024., RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA AS DIRETORIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MONTE SIÃO/MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição.  

1.2. Empresa: RODRIGO TONELOTTO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 02.514.617/0001-50, 

sediado(a) na R RUA DONA ANGELINA FERRI MARCHIORI, 60 : A; - PARQUE INDUSTRIAL, 

PEDREIRA - SP, CEP: 13920-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 

por Rodrigo Tonelotto, portador do RG n.° 29.663.262-4 e CPF n.° 270.260.838-80. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem em 

ANEXO ao presente termo:  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, MG, com sede 

administrativa na Rua Maurício Zucato, nº. 111, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.646.525.0001-31, 

neste ato representada pelo Sr. JOSÉ POCAI JÚNIOR, Prefeito Municipal e o PARTICIPANTE 

RODRIGO TONELOTTO. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal,  

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
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4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

 

 

 

 

 

 

Monte Sião, 23 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

RODRIGO TONELOTTO 

RODRIGO TONELOTTO 

-CONTRATADA- 

_______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO 

JOSÉ POCAI JÚNIOR 

-CONTRATANTE- 
 

TESTEMUNHAS:  

 

_________________________________________  __________________________________________  

1 – _______________________________________  

RG: ______________________________________  

CPF/MF: __________________________________  

2 – _______________________________________  

RG: ______________________________________  

CPF/MF: __________________________________  
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ANEXO DO CONTRATO 0263/24 2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS) 0033/24 
 
 
PROCESSO 000071/24 
 
 
Empresa: RODRIGO TONELOTTO 
 
CNPJ: 02.514.617/0001-50 
 
ENDEREÇO: R RUA DONA ANGELINA FERRI MARCHIORI, 60, : A;, PARQUE INDUSTRIAL, 
13920-000, PEDREIRA, SP. 
 
Item Produto 

Cod.Red. 

Descrição 

Descrição Detalhada 

Und Qtd Vlr. Unt. Vlr. Tot. 

1 011.001.072 

959600 

SABAO EM PÓ 

 

Sabão em pó, contendo tensoativo 

acrílico, coadjuvante, branqueador 

tamponantes, corante, fragância, 

carga e água. Contém alquil benzeno 

sulfonato. Tensoativo de sódio - 

responsável pela limpeza. 

Coadjuvante : ajuda na remoção da 

sujeira. Sinergista - ajuda a evitar 

que a sujeira liberada durante a 

lavagem volte a se depositar nas 

roupas. Branqueador óptico mantém 

o branco mais branco. Prepara a 

água para uma melhor condição de 

lavagem. Corante da cor ao produto. 

Fragância que deixa as roupas com 

cheiro de limpeza. Carga sais 

inorgânicos que proporcionam a 

mistura dos 

ingredientes c/ água. Embalagem de 

1 kg. 

 

CX 100,00 4,05 405,00 

3 455.001.004 

13906 

DESENTUPIDOR DE VASO 

SANITÁRIO 

 

Desentupidor de vaso sanitário, 

confeccionado em borracha, com 

cabo de PÇ 90 madeira. 

MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL 

OU SUPERIOR A: BETTANIN, BLACK 

UN 172,00 4,05 696,60 
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BULL, BOMPACK 

 

4 455.001.011 

13911 

LIMPA ALUMÍNIO 500 ML 

 

Limpa alumínio, Ácido sulfônico, 

emulsificante, fragrância, corante e 

veículo., acondicionado em frasco 

plástico contendo 500ml. 

MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL 

OU SUPERIOR A: DIABO VERDE, 

ALUMIL,, POLYLAR 

 

UN 600,00 2,09 1.254,00 

5 455.001.018 

13910 

REFIL PARA RODO MÁGICO 

 

Refil Super-espuma absorvente PVA, 

para rodo mágico com comprimento 

aproximado de 30 cm na cor azul. 

MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL 

OU SUPERIOR A: CONDOR, 

BETTANINI, RAYCO 

 

UN 105,00 16,90 1.774,50 

14 455.001.045 

803191479731 

ÁGUA SANITÁRIA 1 LITRO 

 

Composição química: hipoclorito de 

sódio, hidróxido de sódio, cloreto, 

teor cloro ativo varia de 2 a 2,50%, 

densidade de 1,20 a 1 g/l, cor incolor. 

Embalagem até 1 litro 

Marcas sugeridas igual ou superior 

a:  qboa, ypê, cândida, candura 

 

UN 4.650,0

0 

1,96 9.114,00 

19 455.001.055 

803191479748 

MANGUEIRA JARDIM FLEXIVEL 100 

METROS 

 

Camada Interna Em Pvc, Camada 

intermediária com tramas de um 

resistente fio de Nylon trançado e 

reforçado E A Externa Em Pvc, 

acompanha 01 esguicho com jato 

regulável + 01 adaptador com engate 

rosqueavél.. - O esguicho possui 

prático sistema de regulagem do 

fluxo d'água através do regulador 

manual Flex. - O esguicho é 

conectado em mangueiras através 

de sistema de engate rápido 

rosqueável que não vaza. 

MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL 

UN 90,00 270,00 24.300,00 
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OU SUPERIOR A: DURAFLEX, 

TRAMONTINA, ARQUA 

 

 

22 455.001.060 

9567 

DESODORIZADOR DE AR 360ML - 

455.001.060 

 

Desodorizador de ar aerossol 

Características - Perfuma e elimina 

odores - Fácil aplicação - Dura por 

até 1 hora. Ingredientes 

Emulsificante, anti-oxidante, 

fragrância, veículo e propelentes.  

Embalagem não inferior a 360ml. 

Marca de referência igual ou superior 

a: Bom Ar Air Wick, Domline, Pratik 

 

UN 1.690,0

0 

8,59 14.517,10 

24 455.001.062 

15199 

Dispenser Porta Papel Toalha 

 

Dispensador Para Papel Toalha, 

Compatível Com Papel Toalha De 

Todos Os Tamanhos, 18,5 X 21, 21 X 

23, 23 X 27 Cm, Cor: Branco. 

Comporta folhas de diferentes 

tamanhos e marcas. Ideal para 

papeis de duas ou três dobras. - 

Resistencia e durabilidade. 

- Economia e praticidade. - Ótimo 

custo-benefício. - Excelente 

capacidade. - Dispensa uma folha 

por vez. - Comporta folhas de 

diferentes tamanhos e marcas. - 

Abertura manual. - Acompanha kit 

instalação. - Material de qualidade. 

Marcas de referência igual ou 

superior a: Nobre, Premisse Velox, 

fortcom 

 

UN 104,00 20,90 2.173,60 

25 455.001.063 

15196 

Dispenser Suporte Porta Papel 

Higiênico Rolão - 455.001.063 

 

Fundo e frente injetado em plástico 

ABS, com visor frontal para controle 

de substituição do papel. 

Possui fechadura central para 

manter o produto trancado, evitando, 

assim, o furto do papel, bem como a 

abertura indevida da tampa do 

UN 74,00 22,50 1.665,00 
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suporte. 

Acompanha chave e kit contendo 

buchas e parafusos para fixação na 

parede. 

Capacidade: rolo de 600 a 800m. Cor: 

branca. 

Medidas aprox..: (altura) 39x37x12cm 

(AxLxP). 

Marcas de referências igual ou 

superior a: Nobre, Velox, OptiPaper, 

JSN 

 

27 455.001.065 

9563 

ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO 

COM SUPORTE - 455.001.065 

 

Escova Sanitária com Suporte 

13x42,5cm; material plástico; 

Marcas de referência igual ou 

superior a: Dalcin, Exclusive Paper, 

Alklin, Bettanin 

 

UN 164,00 4,10 672,40 

31 455.001.071 

11833 

LIMPA VIDROS - 455.001.071 

 

Características: Superfícies: Vidros, 

Vitrines, Para-brisas, espelhos. 

Sujeiras: Fuligem, Marcas de Dedos, 

Marcas de Sapato, Poeira Benefícios: 

Brilho, Limpeza Profunda. 

Beneficios: Brilho, Limpeza Profunda 

Formatos: Pulverizador 500ml 

Ingredientes 

LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, 

ÉTER GLICÓLICO, ÁLCOOL 

ETOXILADO, COADJUVANTE, 

SOLVENTE, FRAGRÂNCIA E ÁGUA. 

Marcas de referência igual ou 

superior a: Veja, Azulim, Pro-X, 

Esfrelux, Vintex 

 

FR 1.829,0

0 

2,70 4.938,30 

32 455.001.072 

683 

LIMPADOR DESINFETANTE 500ML - 

455.001.072 

 

Limpador multiuso, produto não 

inflamável, liquido. Composição - 

Ativo, Coadjuvante, Quelante, Álcool 

etoxilado, Fragrância. 

Frasco não inferior a 500ml. 

Marcas de referência igual ou 

FR 2.354,0

0 

1,68 3.954,72 
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superior a: Casa KM, Uau, Veja 

 

35 455.001.075 

10136 

LIXEIRA C/ PEDAL E SUPORTE 

METÁLICO 40 LT - 455.001.075 

 

Lixeira plástica com suporte 

metálico, pedal e tampa, em 

polipropileno de alta resistência; 

Tampa com sistema de abertura / 

fechamento através de pedal. Com 

suporte metálico para apoio da 

lixeira e tampa fixada para abertura 

da tampa da lixeira. Cor Branca. 

Capacidade para 40 litros 

Marcas de referência igual ou 

superior a: Jaguar, Usaplast, Viel 

 

 

UN 44,00 157,87 6.946,28 

36 455.001.076 

12314 

LIXEIRA C/ PEDAL E SUPORTE 

METÁLICO 50 LT 

 

Lixeira plástica com suporte 

metálico, pedal e tampa, em 

polipropileno de alta resistência; 

Tampa com sistema de abertura / 

fechamento através de pedal. Com 

suporte metálico para apoio da 

lixeira e tampa fixada para abertura 

da tampa da lixeira. Cor Branca. 

Capacidade para 50 litros. 

Marcas de referência igual ou 

superior a: Jaguar, Usaplast, Viel 

 

UN 6,00 160,13 960,78 

37 455.001.077 

13881 

LIXEIRA C/ PEDAL E SUPORTE 

METÁLICO 60 LT - 455.001.077 

 

Lixeira plástica com suporte 

metálico, pedal e tampa, em 

polipropileno de alta resistência; 

Tampa com sistema de abertura / 

fechamento através de pedal. Com 

suporte metálico para apoio da 

lixeira e tampa fixada para abertura 

da tampa da lixeira. Cor Branca. 

Capacidade para 60 litros. 

Marcas de referência igual ou 

superior a: Jaguar, Usaplast, Viel 

 

UN 35,00 171,00 5.985,00 
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39 455.001.079 

803191480278 

LUSTRA MÓVEIS 

 

Indicado para móveis geladeiras, 

eletrodomésticos, azuleijos, 

superfícies de mármore, fórmicas e 

esmaltadas. Composição: Resina 

acrílica, resina solúvel ao álcali, cera, 

coadjuvantes, tenso ativo aniônico e 

não iônicos, conservantes, corante, 

fragrância e veículo. 

Embalagem de 500ml 

Marcas de referência igual ou 

superior a: Poliflor, Ype, Proba, 

Bravo 

 

FR 150,00 2,31 346,50 

42 455.001.082 

6753 

PALHA DE ACO Nº 01 

 

Palha de aço média Nº 1. Embalagem 

não inferior a 22g. 

Marcas de referência igual ou 

superior a: Rasp, Reluz, Brillo 

 

PT 100,00 1,50 150,00 

43 455.001.083 

9564 

PANO DE CHÃO - 455.001.083 

 

Pano de chão duplo e alvejado em 

algodão, com costuras laterais, alta 

absorção de umidade. Medidas não 

inferiores a 40x65 cm 

Marcas de referência igual ou 

superior a: Limppano, flabom, 

Condor 

 

UN 5.374,0

0 

2,43 13.058,82 

46 455.001.086 

12271 

PAPEL HIGIENICO C/4 ROLOS - 

455.001.086 

 

PAPEL HIGIENICO C/4 ROLOS. Papel 

higiênico branco, macio, folha dupla 

de alta qualidade e picotada, 100% 

de fibras naturais, rolo de 30 metros 

x 10cm. Pacote com 4 rolos. 

MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL 

OU SUPERIOR A: PERSONAL, 

SUBLIME, NEVE, BOB, DUETTO 

 

PT 13.152,

00 

4,39 57.737,28 

52 455.001.092 

9687 

RODO MÁGICO - 455.001.092 

 

Rodo Mágico Super Absorvente. 

Pode Ser Usado Para Lavar E Secar, 

UN 137,00 52,00 7.124,00 
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simultaneamente. 

Material/Composição: Alumínio / 

Polipropileno / Pva / Com Cabo 

Extensor Em Alumínio / Sistema De 

Auto-Torção / Dimensões 

Aproximadas Do Produto 12 X 90 X 

29 Cm. 

MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL 

OU SUPERIOR A: FLASH LIMP, 

LIMPAK CONDOR, BETTANIN 

 

55 455.001.095 

9590 

SABONETE 

 

EMBALAGENS DE 90G CADA, COM 

ORIGEM 100% NATURAL, 

ALTERNADAS MENSALMENTE 

DENTRE AS SEGUINTES 

COMPOSIÇÕES: SABÃO BASE, 

LANOLINA, ACIDO CÍTRICO, 

TETRADIBUTIL PENTAERITRITIL 

HIDROXIHIDROCINAMATO, DTPA, 

EHDP, DIÓXIDO DE TITANIO E 

PERFUME. OU SABONETE SABÃO 

BASE, ÓLEO DE OLIVA, ÁCIDO 

CÍTRICO, TETRADIBUTIL 

PENTAERITRITIL 

HIDROXIHIDROCINAMATO, DTPA, 

EHDP, DIOXIDO DE TITANIO, 

PERFUME E PIGMENTO. OU 

SABONETE SABÃO BASE, 

EXTRATO DE LEITE E ROSA, ACIDO 

CÍTRICO, DIPA, EHDP, DIOXIDO DE 

TITANIO E PERFUME. 

MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL 

OU SUPERIOR A: DOVE, 

PALMOLIVE, FRANCIS, LUX 

 

UN 200,00 1,20 240,00 

58 455.001.098 

803191480281 

REFIL PARA MOP GIRATORIO - 

455.001.098 

 

Refil para Mop Giratório - Refil 

compatível com Mop Giratório, Mop 

Giratório Pro e Mop Giratório 3 em 1. 

Feito em 100% microfibra, lavável, 

resistente e durável. Para limpeza de 

azulejos, janelas, pisos e superfícies 

lisas. 

MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL 

UN 393,00 11,20 4.401,60 
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OU SUPERIOR A: FLASH LIMP,, 

MULTILASER, PERFECT 

 

59 455.001.099 

17396 

LIMPA PEDRA - 455.001.099 

 

LIMPA PEDRAS foi especialmente 

elaborado para a limpeza de 

PEDRAS e pisos rústicos que 

possuam sujeiras dos mais diversos 

tipos, tais como: crostas de lama, 

encardido, respingos de concreto e 

ferrugem. 

VANTAGENS E BENEFÍCIOS 

• Detergente desincrustante 

concentrado que além de eficiente, 

rende muito mais; 

• Sua forma líquida facilita o 

processo de preparação da solução 

de limpeza; 

• Podendo ser usado para a limpeza 

e higienização de utensílios de 

cozinha (mesas e equipamentos de 

alumínio, paredes, etc). 

CARACTERÍSTICAS FÍSICO 

QUÍMICAS 

Aspecto: Líquido 

Cor: Preto/Incolor 

Acidez: 3,5 ? 4,8 mL de NaOH 0,2N 

COMPOSIÇÃO 

Tensoativo Aniônico, Adjuvante, 

Coadjuvante, Corante e Veículo. 

IMPORTANTE: Utilizar EPI`s (luvas, 

botas, óculos protetores e avental) 

ao manusear o produto e suas 

diluições. 

PRAZO DE VALIDADE 

36 meses a partir da data de 

fabricação. 

EMBALAGENS DISPONÍVEIS 

5 LITROS 

MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL 

OU SUPERIOR A: PEDREX START, 

IVACLEAN, RENKO 

 

GL 1.270,0

0 

16,74 21.259,80 

61 455.001.101 

9575 

VASSOURA DE PELO - 455.001.101 

 

Vassoura com pelo não inferior a 

30cm, base de madeira sintética e 

UN 365,00 8,10 2.956,50 
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cabo de madeira plastificada 120cm. 

MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL 

OU SUPERIOR A: CONDOR, AVANT, 

HIGICLEAR 

 

63 455.001.103 

9617 

SAPONÁCEO COM DETERGENTE - 

455.001.103 

 

COMPOSIÇÃO DETERGENTE, 

APLICAÇÃO LIMPEZA DE PISOS, 

PAREDES E LOUÇAS, 

BIODEGRADÁVEL. INFORMAÇÕES 

ADICIONAIS: CREMOSO, 

CONTENDO NO MÍNIMO 300ML, 

FRAGRÂNCIA PINHO, LIMÃO OU 

LAVANDA, RECEPIENTE DE 300ML. 

MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL 

OU SUPERIOR A: SAPÓLIO, 

POLWAX, YPÊ, ASSOLAN 

 

UN 776,00 3,08 2.390,08 

64 455.001.104 

9588 

TOALHA DE PAPEL C2 ROLOS - 

455.001.104 

 

Toalha de papel, folha dupla, 

picotada, cor branca (100% branca), 

super resistente, de rápida absorção, 

primeira qualidade. Pacote com 02 

rolos não inferior a 50 toalhas, 

medidas não inferior a 19X20CM. 

MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL 

OU  SUPERIOR A: SNOB, KITCHEN, 

MILI, DONNA 

 

UN 2.362,0

0 

3,21 7.582,02 

70 455.001.112 

803191479850 

SACO DE LIXO 60 LT 

 

Saco para Lixo de 60 Litros 

Reforçado pc c/4 kg 

Medidas Externas: não inferior a 

80X75 cm 

Cor: Preto Peso: 4 kg 

Composição: Polietileno de baixa 

densidade e pigmento. Indicação: 

Uso doméstico, condomínios, hotéis, 

pousadas, empresas, restaurantes, 

comércios em geral e etc. 

MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL 

OU SUPERIOR A: GRUPLAST, 

HIGICLEAR, FAVOLIXO 

PT 3.212,0

0 

38,50 123.662,0

0 
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72 455.001.114 

803191479852 

TAPETE CAPACHO EM FIBRA 

VINÍLICA - 455.001.114 

 

Tapete capacho em fibra vinílica, 

superfície 100% poliester e base 

emborrachada latex anti-derrapante, 

textura bouclê (canelado), que não 

propague chamas, lavável, na cor 

grafite. Medida aprox: 0,40m x 0,60m. 

 

UN 66,00 51,00 3.366,00 

73 455.001.116 

803191480279 

SANITIZANTE DE ALIMENTOS 

 

"Desinfetante em pó com 15,0% 

cloro ativo. Indicado para 

desinfecção de verduras, legumes, 

frutas e utensílios em cozinha 

industriais, restaurantes, 

lanchonetes. Contendo 3,5kg  

Este produto é certificado e testado 

em ensaios realizados por 

laboratórios credenciados a 

REBLAS, conforme RDC n°14/07 da 

Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA/MS), contra as 

bactérias Escherichia Coli e 

Enterococcus 

Dissolver em água para lavar frutas, 

legumes, verduras e utensílios de 

cozinha. 

INDICAÇÃO DE USO 

Cozinhas Industriais •Cozinhas 

Profissionais • Restaurantes • 

Lanchonetes" 

Marcas de referência igual ou 

superior a: Startclor, Cloroveg, Chef 

 

P 160,00 60,00 9.600,00 

76 455.001.119 

803191480283 

BACIA PLÁSTICA 09 LITROS 

 

Bacia Plástica 09 litros, Resistente, 

com alças laterais, para auxiliar no 

transporte.  

MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL 

OU SUPERIOR A: Astra, Rainha, 

Pratic, Rischioto, Plasmarc, Uninjet 

 

 

UN 5,00 7,90 39,50 

78 455.001.121 CABO EXTENSOR DE RODOS E UN 190,00 21,40 4.066,00 



Prefeitura Municipal de Monte Sião 
Estância Hidromineral – Capital Nacional da Moda Tricô  

Diretoria Administrativa – Divisão de Licitações 
Portal: www.montesiao.mg.gov.br 

 

 

Rua Maurício Zucato, 111 – Centro – CEP 37580-000 
E-mail: licitacao@montesiao.mg.gov.br – Tel.: (35) 3465 4793 

 

803191480285 VASSORAS 

 

O Cabo Extensor rosca universal, ou 

seja, pode ser usado com qualquer 

vassoura ou rodo. Adapta-se a sua 

altura, exigindo menos esforço na 

hora da limpeza, além de permitir 

maior ergonomia. Facilita a limpeza 

de lugares de difícil acesso, como 

forros e armários mais altos. 

MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL 

OU SUPERIOR A: Bettanin, Condor, 

Atlas 

 

 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 337.337,38 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

RODRIGO TONELOTTO 

RODRIGO TONELOTTO 

-CONTRATADA- 

_______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO 

JOSÉ POCAI JÚNIOR 

-CONTRATANTE- 
 

TESTEMUNHAS:  

 

_________________________________________  __________________________________________  

1 – _______________________________________  

RG: ______________________________________  

CPF/MF: __________________________________  

2 – _______________________________________  

RG: ______________________________________  

CPF/MF: __________________________________  

 

 


		2024-10-25T10:47:24-0300
	RODRIGO TONELOTTO:27026083880


		2024-10-25T10:47:46-0300
	RODRIGO TONELOTTO:27026083880


		2024-10-25T10:48:01-0300
	RODRIGO TONELOTTO:27026083880


		2024-10-25T10:48:23-0300
	RODRIGO TONELOTTO:27026083880


		2024-10-25T10:49:01-0300
	RODRIGO TONELOTTO:27026083880


		2024-10-25T10:50:20-0300
	RODRIGO TONELOTTO:27026083880


		2024-10-25T11:01:22-0300
	RODRIGO TONELOTTO:27026083880


		2024-10-25T11:01:45-0300
	RODRIGO TONELOTTO:27026083880


		2024-10-25T11:03:11-0300
	RODRIGO TONELOTTO:27026083880


		2024-10-25T11:03:27-0300
	RODRIGO TONELOTTO:27026083880


		2024-10-25T11:03:43-0300
	RODRIGO TONELOTTO:27026083880


		2024-10-25T11:04:03-0300
	RODRIGO TONELOTTO:27026083880


		2024-10-25T11:04:26-0300
	RODRIGO TONELOTTO:27026083880


		2024-10-25T11:05:38-0300
	RODRIGO TONELOTTO:27026083880


		2024-10-25T11:08:17-0300
	RODRIGO TONELOTTO:27026083880


		2024-10-25T11:08:54-0300
	RODRIGO TONELOTTO:27026083880


		2024-10-25T11:09:10-0300
	RODRIGO TONELOTTO:27026083880


		2024-10-25T11:09:51-0300
	RODRIGO TONELOTTO:27026083880


		2024-10-25T11:10:32-0300
	RODRIGO TONELOTTO:27026083880


		2024-10-25T14:15:52-0300
	JOSE RAFAEL DE CASTRO RIBEIRO:10158006615


		2024-10-25T14:17:07-0300
	JOSE RAFAEL DE CASTRO RIBEIRO:10158006615




